
 

 
 
 

          
 

                         

EDITAL N.º 36/2024  

CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA 

 

A Rede Paraná Faz Ciência no uso das atribuições que lhe confere, tornar público o 
resultado das inscrições homologadas para a seleção do II Ciência Cidadã na escola: 
formação de professores para a Educação em Ciências. Respeitando os critérios para 
seleção, no seu item 5.1. 

 

Dessa forma, os futuros cursista constantes neste edital de resultados estão 
provisoriamente classificados para o curso II Ciência Cidadã na escola: formação de 
professores para a Educação em Ciências, vinculado a Rede Paraná faz Ciência.  

 

Os resultados encontram-se em ordem alfabética no Anexo III deste edital. 

 

1. DOS RECURSOS DA CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA 

1.1 O professor que discorde da classificação provisória poderá interpor recurso, no e-
mail do PICCE (picce@ufpr.br), encaminhando protocolo, conforme estabelecido no 
Cronograma, Anexo I, desde que: 

a) seja apresentado formulário preenchido, disponível no Anexo II; 

b) a solicitação seja devidamente fundamentada e com a indicação expressa do item do 
Edital a ser analisado; 

c) sejam anexados documentos comprobatórios, quando for o caso; 

d) o recurso seja recebido, para análise, dentro do prazo estipulado no Cronograma, 
Anexo I 

 

2. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

2.1 Após a análise conclusiva dos recursos, o resultado será homologado e publicado no 
site do Programa Interinstitucional de Ciência Cidadã na Escola - PICCE, conforme os 
resultados provisórios constante no Anexo III. 
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2.2 A publicação da classificação final será realizada pelo site do Programa 
Interinstitucional de Ciência Cidadã na Escola – PICCE. No endereço eletrônico 
http://www.picce.ufpr.br/. 

 

 

 

Curitiba, 22 Abril 2024 

 

 

 

 

 

 

Rodrigo Arantes Reis 

 

Coordenador Geral da Rede Paraná Faz Ciência 

  

http://www.picce.ufpr.br/


 

 
 
 

          
 

                         

ANEXO I – EDITAL N.º 36/2024 

CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA 

CRONOGRAMA  

 

  PERÍODO 

Homologação da inscrição - provisória 
A partir de 22/04/2024 no endereço: 

http://www.picce.ufpr.br/. 

Período de Recursos da homologação da inscrição 
Dois dias úteis após a publicação do 
resultado 24/04/2024  
picce@ufpr.br 

Resultado dos recursos e Homologação final da 
inscrição   

A partir de 25/04/2024 no endereço: 

eletrônico http://www.picce.ufpr.br/. 

Resultado da classificação provisória  
A partir de 26/04/2024 no endereço: 

eletrônico http://www.picce.ufpr.br/. 
 

Período de recursos da classificação provisória  

Dois dias úteis após a publicação do 
resultado 28/04/2024 no endereço: 

eletrônico http://www.picce.ufpr.br/. 

Resultado dos recursos e  
Resultado da classificação final 

A partir de 30/04/2024 no endereço: 

eletrônico http://www.picce.ufpr.br/. 
 

Início das atividades de desenvolvimento do II curso A partir de 06/05/2024 no endereço:  

  

  

http://www.picce.ufpr.br/
mailto:picce@ufpr.br
http://www.picce.ufpr.br/
http://www.picce.ufpr.br/
http://www.picce.ufpr.br/
http://www.picce.ufpr.br/


 

 
 
 

          
 

                         

ANEXO II– EDITAL N.º 36/2024 

CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA 

RECURSOS 

Recurso contra decisão relativa ao Edital n.º _09/2024 – PICCE – do processo de 
convocação de estudantes de graduação das IES Públicas do Paraná no II curso Ciência 
Cidadã na escola: Formação de professores para a Educação em Ciências, vinculado ao 
Programa Interinstitucional de Ciência Cidadã na Escola – PICCE, realizado na Plataforma 
Virtual UVPR em parceria com a Secretaria de Estado da Educação e do Esporte – 
SEED/PR. 

 

Eu, ________________________________________________________, estudante de 
graduação do Curso de Graduação _______________________________ na instituição 
____________________________________, apresento RECURSO no Processo Seletivo 
para Estudantes regularmente matriculado em 2024. 

 

A decisão objeto de contestação é (EXPLICITAR A DECISÃO QUE ESTÁ CONTESTANDO). 

 

Os argumentos com os quais contesto a referida decisão são:  

_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________ 

Para fundamentar essa contestação, encaminho anexos os seguintes documentos:  

_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________ 

 

_______________________, ____ de ____________________ de 2024. 

 

Assinatura do Professor: ________________________________________________ 

Enviar versão em PDF para picce@ufpr.br 

 



 

 
 
 

          
 

                         

ANEXO III – EDITAL N.º 36/2024 

CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA   - HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

Nome (Ordem alfabética) 

Ana Beatriz da Silva Tavares  

Ana Cristina Antunes Ribeiro 

Anna Carolina de Souza 

Anne Caroline da Silva Sandi 

Beatriz Benícia Duarte de Oliveira 

Bruna Rodrigues Monteiro 

Damani Prestes Silva de Souza 

Edilaine Elias Fernandes Cidral  

Edith Marlis De Camargo Mosberger 

Eduarda Rodrigues Grunevald de Oliveira 

Eduardo da Costa Ferreira 

Felipe Berbert Gonçalves  

Gabriel Pereira de Lima 

Gabrielly Lopes Pontes 

Isabela Collares Belz 

João Vítor de Lima Machado  

Josi Fernandes Dourado 

Larissa Liz Busato Cochak 

Léo Fernando Ferrari  

Luana dos Santos da Conceição 

Lucas Rauchbach Oliveira 

Maicon de Lima Soares 

Maísa dr Carvalho Iwazaki  

Marcella de Azevedo Pereira de Borba 

María Martha Torres Martínez 



 

 
 
 

          
 

                         

Marilia Lemes  

Matheus Leal Castanheira 

Mayara Wisniewski Pires Zismann 

Murillo Vinícius Bednarczuk 

Pamela Alves Campos  

Pauline Henrique Fernandes  

Priscila Resende Silveira  

Shenia Pedro Bom da Silva 

Stefani Michelon 

Thiago Machado  

Victor Hugo Gomes dos Passos  

Vinicius Faria dos Santos 

 


